
 

 

 
PORTARIA  N.º 

      “Dispõe  sobre  concessão de Férias
    Público  Municipal  e  dá  outras  providências”

 
                                                           

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei: 
 

                    
 

Artigo 1.º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais como segue 
abaixo; 

 
          Nome 

 
Aparecida S. F. Jesus  
 
Tainá Camassuti  
 
Thiago Luiz Pigari 

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Flora Rica, 

 
 

Registrada e publicada por afixação em 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.

          
         Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  N.º 61 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
spõe  sobre  concessão de Férias a Servidor 
blico  Municipal  e  dá  outras  providências” 

                                                            

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

                        R  E  S  O  L  V  E 

Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais como segue 

Dias/ 
Direito 

  Período 
 Aquisitivo 

Requerimento 
    Protocolo 

Pecúnia 

  
   30 

10/01/2025 
09/01/2026 

51, fl04, lv08 
de 21/01/2026 

 
   NÃO 

 
   15 

05/05/2025 
04/05/2026 

46, fl03, lv08 
de 19/01/2026 

  
   NÃO 

    
   30 

04/04/2024 
03/04/2025 

65, fl04, lv08 
de 02/02/2026 

   SIM 
  § Único, Art. 
102 – Lei 02/93 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 04 de fevereiro de 2026. 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume.

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.
Em, 04 de fevereiro de 2026. 

 
          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 

Secretário Municipal de Administração

DE 2026.     

Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais como segue 

     Período 
    de Gozo 
    30 dias  
02/02 a 03/03  
     15 dias 
  02 a 16/02 

 
     20 dias  
  02 a 21/02 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

de 2026.  

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

Secretário Municipal de Administração 
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